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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE GAMELEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA GP Nº 338/2022

 
Autoriza contratação temporária por
excepcional interesse público, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DA
GAMELEIRA, Estado de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais que lhes são conferidas pela Constituição
Federal e pela Lei Orgânica Municipal.
 
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 37 IX, da Constituição
Federal de 1988, bem como a Lei Municipal nº 962/2000.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º AUTORIZAR a contratação temporária por
excepcional interesse público o senhor ALISSON
HENRIQUE CARVALHO DE MATOS, portador do RG sob
o nº 9.785.217 SDS/PE e inscrito no CPF através do nº
122.965.584-02, para o cargo de PROFESSOR.
 
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente
Portaria, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias
do Orçamento vigente.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação, com efeitos retroativos para 03/03/2022.
 
Gabinete do Prefeito, Gameleira, 11 de abril de 2022.
 
LEANDRO RIBEIRO GOMES DE LIMA
Prefeito Constitucional do Município da Gameleira/PE 
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